
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

"Dispõe sobre denominação da nova Unidade de Saúde do bairro Kanegae - "Unidade
de Saúde João Batista de Faria"

 
 
 

Art.  1° - Fica denominada "Unidade de Saúde João Batista  de Faria" a  ser
construída na área institucional situada na Estrada Municipal Kionosque Kanegae -
bairro do Kanegae, no Município de Tremembé/SP.  

Art. 2° - A faixada deverá conter a seguinte denominação: "Unidade de Saúde
João Batista de Faria" 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.  4°  -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando disposições em contrário. 

  
  

JUSTIFICATIVA 
João Batista de Faria, o “João Faria”, nasceu em 28 de agosto de 1.935, na

cidade de Tremembé. 
Ele residiu por toda sua vida no bairro do Rio Verde e dedicou-se ao trabalho na

Fazenda Kanegae, local em que ficou conhecido também por sua atividade comercial,
servindo à comunidade com o tradicional “Armazém do Faria”. 

Foi casado com Daisy Leme de Faria e com ela formou sua família. Tiveram
oito filhos: cinco homens e três mulheres. 

Uma  de  suas  paixões  era  o  futebol,  esporte  no  qual  também  era  figura
representativa no município, participando, inclusive, da criação da Liga Municipal de
Futebol de Tremembé. 

Fundou em 1.964 a agremiação Rio Verde Futebol Clube, equipe de futebol que
esteve sempre presente nas competições da cidade e região. E, tinha como clube do
coração o São Paulo Futebol Clube. 

Foi  eleito  vereador  do município  de  Tremembé por  dois  mandatos;  e  num
terceiro mandato, assumiu a cadeira legislativa, uma vez que era primeiro suplente. 
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Podemos afirmar que João Faria foi muito presente e atuante por onde passou,
estando sempre disposto a colaborar no que fosse preciso para melhoria de todos que se
encontravam ao seu redor. 

Enfim, o seu legado permanece vivo no coração de seus familiares e amigos.
Seu comprometimento com os deveres e sua doação aos serviços da comunidade, ecoam
em nossos ouvidos, servindo de exemplo para nosso desenvolvimento humano e social. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 19 de novembro de
2025.

 
 
 

Paulinho Kodak 
Presidente 

Gabinete do Vereador Paulinho Kodak
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